JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2026
CREDENCIAMENTO           N° 001/2026

OBJETO

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE TRANSPORTE AÉREO REGULAR E DE AGÊNCIAS DE VIAGENS E TURISMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE EMISSÃO, ALTERAÇÃO, REMARCAÇÃO, ENDOSSO E REEMBOLSO (QUANDO APLICÁVEL) E AQUISIÇÃO DE PASSAGENS EM LINHAS AÉREAS.

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade de realização de procedimento administrativo visando o credenciamento de empresas de transporte aéreo regular e de agências de viagens e turismo para a prestação de serviços de emissão, alteração, remarcação, endosso, cancelamento e reembolso de passagens aéreas em linhas nacionais, destinados ao atendimento das demandas da Câmara Municipal de Porto dos Gaúchos – MT.
A contratação se faz necessária em razão da constante necessidade de deslocamento de vereadores, servidores e colaboradores desta Casa Legislativa para participação em cursos de capacitação, treinamentos, congressos, reuniões institucionais, audiências públicas, seminários e demais eventos de interesse da câmara de vereadores, realizados em diferentes localidades do território nacional.
Ressalta-se que a participação em eventos institucionais e de capacitação constitui importante instrumento para o aprimoramento das atividades legislativas e administrativas, permitindo a atualização de conhecimentos, aperfeiçoamento técnico e fortalecimento das ações desenvolvidas pela Câmara Municipal.
Dessa forma, torna-se indispensável a contratação de empresas especializadas na intermediação e fornecimento de passagens aéreas, possibilitando maior agilidade, segurança e eficiência na aquisição de bilhetes, bem como no suporte necessário para eventuais alterações, remarcações ou cancelamentos de voos, conforme as necessidades da administração.
A intermediação por meio de agências especializadas também proporciona vantagens operacionais à Administração Pública, tais como:
· assistência na escolha das melhores rotas e horários de voos;
· acompanhamento de alterações de voos e comunicação imediata aos passageiros;
· suporte na remarcação, cancelamento ou reembolso de passagens;
· intermediação junto às companhias aéreas em situações imprevistas;
· otimização do tempo administrativo e redução de custos operacionais.
Destaca-se ainda que, em muitos casos, as companhias aéreas não mantêm relação contratual direta com pequenos órgãos públicos municipais, sendo a atuação das agências de viagens fundamental para viabilizar a aquisição das passagens e garantir o atendimento das demandas institucionais.
O modelo de credenciamento mostra-se adequado à natureza do objeto, uma vez que permite a habilitação de múltiplos prestadores interessados em oferecer os serviços, ampliando a competitividade, garantindo maior flexibilidade à administração e possibilitando a escolha da opção mais vantajosa a cada necessidade de deslocamento.
Além disso, o credenciamento assegura maior eficiência administrativa, transparência e economicidade, atendendo aos princípios que regem a Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Assim, considerando a necessidade de garantir a continuidade das atividades administrativas e legislativas desta Casa de Leis, bem como proporcionar condições adequadas para o deslocamento de vereadores e servidores quando necessário, resta devidamente justificada a realização do procedimento para credenciamento de empresas de transporte aéreo regular e agências de viagens e turismo para fornecimento e gestão de passagens aéreas.
Diante do exposto, conclui-se que a contratação pretendida é necessária, conveniente e vantajosa para a Administração Pública, contribuindo para o pleno desenvolvimento das atividades institucionais da Câmara Municipal de Porto dos Gaúchos – MT.
Atenciosamente, 
Porto dos Gaúchos-MT, 20 de março de 2026.
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